INDICAÇÃO Nº. 1005    de 2002



INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a  adoção de medidas necessárias, visando a implantação de pista de aceleração/desaceleração no trecho da Rodovia SP 270 – Raposo Tavares compreendido entre a Avenida Mesopotâmia (acesso ao CEMUCAM – Centro Municipal de Campismo da Prefeitura de São Paulo) e a Avenida dos Manacás (acesso ao Jardim da Glória), altura do km. 25,5 daquela rodovia.


JUSTIFICATIVA


O trecho em questão é bastante singular. Ao mesmo tempo em que dá acesso à Rodovia Raposo Tavares (para quem vem da Avenida Mesopotâmia, Jardim Pasárgada, em Cotia), em poucos metros dá acesso ao Bairro do Jardim da Glória e a outros numerosos bairros de Cotia. 


A Avenida Mesopotâmia, por sua vez, dá acesso a diversos condomínios residenciais, além de clubes, da sede da Companhia da Policia Militar e ao Cemucam – Centro Municipal de Campismo da Prefeitura de São Paulo, para onde se dirigem, nos finais de semana, centenas de pessoas que lá vão em busca de lazer.


Ao sair da Avenida Mesopotâmia para ingressar na Raposo Tavares, o motorista vê-se em um trecho de extremo perigo, uma vez que a estrada, ali, desenvolve-se em curva acentuada, deixando pouco espaço para visualização do trânsito que vem em direção à Capital, sem contar que, alguns metros após a saída, há um ponto de ônibus sem grande espaço para que os coletivos parem com segurança, fazendo com que parte deles permaneça na pista da direita.


Ao ingressar na Raposo Tavares, o motorista depara-se, logo após, com um precário acesso ao Jardim da Glória; os motoristas que ali vão ingressar são forçados a diminuir a velocidade quase que repentinamente, passar totalmente para a direita, ao mesmo tempo em que quem ingressou tenta buscar a pista do centro. Isso faz com que sejam freqüentes os acidentes que ali ocorrem. 


A implantação de uma pista de aceleração/desaceleração diminuiria drasticamente os riscos, vez que permitiria ao motorista que demanda a SP 270 entrar na rodovia com tranqüilidade e, àqueles que demandam o Jardim da Glória e adjacência, sair da faixa de tráfego rápido também com segurança.


Posto isto, esperamos sensibilizar o Chefe do Executivo, para que determine, de imediato, a implantação aqui sugerida. 


Sala das Sessões, 11 de junho de 2002. 
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